
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.626.055 - PE (2016/0241007-3)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PALESTINA 
ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO  - AL003726 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 4ª  Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 

no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fls.63/66e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA 
CAUSA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE 
LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA PASSÍVEL DE FULMINAR A 
TOTALIDADE DO FEITO EXECUTIVO. VALOR DA CAUSA 
CORRESPONDENTE AO VALOR PERSEGUIDO NA AÇÃO 
EXECUTIVA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É assente na jurisprudência pátria que, ao se discutir, em sede de 
embargos à execução, matérias outras além de excesso dessa , o valor da 
causa a ser fixado em tais embargos deverá ser o valor da executio 
própria ação executiva.
2. No caso de que se cuida, consoante se depreende da inicial dos 
Embargos à Execução, a embargante, ora agravante, suscitou preliminar 
capaz de fulminar o Processo de Execução, uma vez que alega a 
possibilidade de haver litispendência entre o referido processo e outra 
Ação de Execução, razão pela qual, o valor da causa nos embargos à 
execução deve ser o valor da própria ação executiva.
3. Agravo de instrumento improvido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 85/87e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos arts. 535, II, 258 e 259, do Código de Processo Civil de 1973, porquanto "a 

impugnação feita pela União através dos embargos à execução não se dirige à totalidade 

do valor executado, como alega o impugnante, pois, como já exposto, a embargante não 

nega que os valores são devidos, mas apenas suscita questão preliminar que se dirige 

contra o processo e não contra o objeto material da execução" (fl. 98e).

Com contrarrazões (fls. 104/111e), o recurso foi admitido (fl. 113e).

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 121/126e, opina pelo não 

Documento: 94398770 Página  1 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

conhecimento do recurso especial.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
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IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou por manter a decisão do Juízo de 1º grau que acolheu a 

impugnação ao valor da causa, determinando que o valor atribuído aos embargos à 

execução tenha como parâmetro o montante que a União pretende ver reduzido, qual 

seja, o valor exequendo total, nos seguintes termos (fls. 63/66e):

Ao desatar a controvérsia, assim manifestou-se o Desembargador 
Federal Edilson Nobre, na decisão inscrita sob o identificador nº : 
4050000.3445170:

Depreende-se, do art. 527, III, c/c o art. 558, ambos do 
estatuto instrumental civil, que o relator poderá atribuir 
efeito suspensivo ao agravo de instrumento ou deferir, em 
antecipação de tutela, a pretensão deduzida no recurso, 
desde que a parte comprove estar passível de sofrer lesão 
grave e de difícil reparação, pressupondo, ainda, a 
relevância dos seus fundamentos.
Penso que a decisão atacada não merece reparos.
A princípio, até poderia ser acertado o argumento da 
agravante de que o valor da causa, nos embargos à 
execução, deve corresponder à diferença entre o valor 
executado e o que o embargante entende como devido.
Ocorre que, no caso de que se cuida, consoante se 
depreende da inicial dos Embargos à Execução, a União 
suscita preliminar capaz de fulminar o Processo de 
Execução, uma vez que alega a possibilidade de haver 
litispendência entre o referido processo e outra Ação de 
Execução.
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Ora, é assente na jurisprudência pátria que, ao se discutir, 
em sede de embargos à execução, matérias outras além de 
excesso dessa executio, o valor da causa a ser fixado em 
tais embargos deverá ser o valor da própria ação executiva.
É nesse sentido a jurisprudência pacífica no Superior 
Tribunal de Justiça, consoante se infere do acórdão a seguir 
colacionado:
(...)
Nesse passo, em exame compatível com a medida 
postulada, observa-se que os fundamentos agitados pelo 
agravante não lograram demonstrar a relevância necessária 
à concessão do provimento liminar postulado.

Não verifico o que possa ser acrescido à decisão, cujas razões adoto na 
íntegra como fundamento para decidir.
Diante do exposto, ao agravo de instrumento. NEGO PROVIMENTO

 In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede 

de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: 

“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO 
VALOR DA CAUSA. MERO INCONFORMISMO. INCABÍVEL. 
ÔNUS DA PARTE EM COMPROVAR A EXATIDÃO DO VALOR 
QUE ENTENDE DEVIDO. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. ÓBICE DO ENUNCIADO 7/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Constitui ônus da parte que impugna o valor da causa comprovar a 
exatidão do quantum que entende devido, de modo que o mero 
inconformismo não representa fundamento suficiente para infirmar as 
conclusões do acórdão recorrido.
2. "A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não 
justifica a fixação do valor da causa em quantia meramente simbólica, 
muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável" (REsp 
730.851/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 9/5/05) 3. A 
análise dos pressupostos fáticos que serviram de alicerce para o Tribunal 
a quo adequar o valor da causa ao proveito econômico da lide ensejaria 
o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado na 
estreita via do recurso especial, conforme enunciado sumular 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1319642/RJ, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 
26/11/2012).
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PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE 
CORRESPONDÊNCIA COM O PROVEITO ECONÔMICO 
PRETENDIDO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO. 
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Cuidam os autos, na origem, de Embargos à Execução no intuito de 
anular a Execução visando à compensação de Pró-labores. A sentença 
homologou a desistência por parte da União, condenando-a em 
honorários sobre o valor do proveito econômico atribuído a causa (R$ 
492.440.15). O acórdão negou provimento à Apelação, mantendo a 
sentença. O Recurso Especial foi admitido na origem.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
ao magistrado é possível determinar, de ofício, a correção do valor 
atribuído à causa, adequando-o ao proveito econômico pretendido.
3. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste 
Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. 
Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se 
conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. É inviável 
em Recurso Especial reexaminar as circunstâncias fáticas que levaram o 
Tribunal a quo a reconhecer a hipótese de excepcionalidade necessária 
para a alteração de ofício do valor da causa. Aplicação da Súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1791875/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 12/03/2019).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPUGNAÇÃO 
AO VALOR DA CAUSA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO.
1. O Tribunal de origem estabeleceu, com base em minuciosa análise dos 
documentos acostados aos autos, que a planilha apresentada pelo autor 
não representava mera estimativa do conteúdo econômico da demanda, 
inclusive, deixou explícito tratar-se de cobrança de valor certo.
2. As premissas lançadas pelo acórdão recorrido não podem ser 
desconstituídas sem o reexame do acervo fático-probatório dos autos, 
providência vedada, na via especial, pelas disposições da Súmula 7/STJ.
3. A divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da 
identidade fático-jurídica entre os arestos confrontados, uma vez que as 
peculiaridades do caso vertente não permitem o confronto entre as teses 
apresentadas.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1428340/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 24/08/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS 
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DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. 
INEXISTÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. FUNDAMENTO INATACADO. APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 182/STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO 
EXECUTIVO. VALOR DA CAUSA. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, 
IMPROVIDO.
I. Embargos de Declaração opostos contra decisão publicada em 
24/08/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum 
publicado na vigência do CPC/73.
II. Na forma da jurisprudência, "nos termos do artigo 1.024, § 3º, do 
NCPC, após intimado o recorrente para complementar as razões 
recursais, os embargos declaratórios opostos com o intuito de conferir 
efeitos infringentes à decisão embargada devem ser recebidos como 
agravo regimental" (STJ, EDcl no AREsp 874.830/DF, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 07/10/2016).
Embargos de declaração recebidos como Agravo interno, com a adoção 
do rito previsto no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015.
III. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem negou 
provimento a Agravo de Instrumento, interposto pelo ora Agravante, 
contra decisão que, por sua vez, acolhera Impugnação ao Valor da 
Causa, oferecida pela parte embargada, para o fim de atribuir, como 
valor da causa, nos Embargos do Devedor, opostos contra execução de 
sentença proferida nos autos de ação de desapropriação, o quantum 
correspondente à totalidade do valor executado.
IV. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "nos 
embargos à execução, o valor da causa deve corresponder à diferença 
entre o valor que está sendo executado e aquele que se entende devido" 
(STJ, REsp 426.342/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, DJU de 20/09/2004), de modo que, "buscando o embargante 
questionar a totalidade do crédito que se pretende executar, o valor da 
causa nos embargos à execução deve guardar paridade com aquele 
atribuído à execução" (STJ, AgRg no AG 1.051.745/MG, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe de 
30/03/2009).
V. No caso, o agravante, ao embargar a execução, foi expresso ao 
requerer fosse reconhecido (a) que "o título executivo é inexigível face à 
coisa julgada inconstitucional, devendo a decisão ser amoldada aos 
termos da Constituição Federal" e (b) "o excesso de execução apontado, 
com base nos artigos 741, V e parágrafo único, 743, I, todos do CPC, no 
montante de R$ 11.846.174,68". Assim, correta a fixação do valor da 
causa, definida pelas instâncias ordinárias.
VI. Embargos de Declaração recebidos como Agravo interno, ao qual se 
nega provimento.
(EDcl nos EDcl no AREsp 58.836/PE, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 
27/03/2017).
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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